
 CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
 

P A L Á C I O  V O T U R A 
   

Rua Humaitá, 1167 Centro – PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 – Indaiatuba - SP 

 

 

 
                                                     INDICAÇÃO 

  
 

 INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Nilson Alcides Gaspar, determinar ao setor 
competente um estudo para disponibilizar merenda escolar adequada para alunos 
diabéticos, hipertensos ou obesos na Rede Pública Municipal de Ensino. 
 
 
 
 
                                                     JUSTIFICATIVA 
 
 
          Vale ressaltar que, para muitas crianças, a merenda escolar servida é uma 
das principais refeições do dia, dessa maneira, é dever do Município disponibilizar 
uma alimentação diferenciada, de acordo com as condições e no zelo da saúde dos 
estudantes.  
          Pesquisas recentemente realizadas constataram que os gastos com 
internação de pacientes portadores de enfermidades como hipertensão e diabetes 
são bastante elevados e uma alimentação adequada evita que a doença se agrave, 
o que poupa nossas crianças e faz com que se gastem menos recursos com o 
tratamento.  
          Portanto, este indicativo trata de questão relevante para a saúde pública, pois 
a provisão de uma alimentação adequada aos estudantes é uma preocupação justa 
e necessária.  
          As crianças e os adolescentes acometidos por qualquer um dos problemas 
aqui apontados, necessitam de alimentação apropriada para superar as dificuldades 
que surgem no dia a dia, só assim poderão fazer tudo o que uma criança sadia pode 
fazer. 
     

 Certo da compreensão de V. Exa. diante de tal necessidade, aguardo 
atendimento à presente indicação. 
 
                                    Sala das Sessões, 25 de setembro de 2023. 
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